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D E S P A C H O

REFERÊNCIA: Projeto de Lei n° 64/2019

Acuso o recebimento do Projeto de Lei n° 64/2019 de autoria do Chefe do Poder 

Executivo Municipal que “Dispõe sobre desafetação de área urbana de uso comum e dá 

outras providências” e, após análise, concluo pela desnecessidade de Parecer Contábil por 

não se tratar de matéria afeta à Contabilidade, devendo o projeto ser encaminhado à 

Assessoria Jurídica para análise da legalidade.

Piumhi, 06 de dezembro de 2019.
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DECLARO, pa ra  os devidos fin s  tie  d ire ito , que fo i 
p u b ik a o o  e s te , no  qu a d ro  de a v iso s  da C âm ara  
M un ic ipa l. C um prindo ass im  o que de te rm ina  a Lei 
O rgânica M u n ic ipa l no seu A rtig o  72.
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